
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

T rata-se de T ermo de R eferência para C ontratação de P es soa J urídica para execução continuada de 
serviços  de realização de P erícias  C ontábeis , C álculos  J udiciais  C íveis , T rabalhis tas  e T ributários  em 
process os  que o Município de B aixo G uandu, E stado do E spírito S anto, figure como parte na relação 
process ual.

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO

O s serviços  abaixo discriminados deverão ser executados  por empresa contratada com experiência 
comprovada na elaboração de perícias  e cálculos  contábeis  nas  áreas  C ível, T rabalhis ta e T ributária 
(impugnação de cálculos trabalhistas, manifestação e impugnação de laudo pericial contábil, cálculos de liquidação 
e outros afins). A empresa contratada deve possuir em seu quadro peritos  com formação contábil para 
fins  de realização de perícias  voltadas  à adminis tração pública, com emis são de pareceres  técnicos , 
ass im como a apresentação de ques itos  em perícias  contábeis  judiciais  e liquidação de sentenças , bem 
como atuação como ass is tente técnico pericial nos  processos  judiciais . 

Item Descrição Unid. Qtde.
  01 C ontratação de empresa especializada na 

prestação de serviços  de perícias  contábeis  e 
cálculos  judiciais  cíveis , trabalhistas  e 
tributários , à dis tância, em process os  que o 
Município de B aixo G uandu/E S  figure como 
parte da relação processual.

 Serviço
s

  25

O s serviços  que poderão s er s olicitados  à C O NT R AT ADA, de forma exemplificativa, são:

a) C onferência e perícia de cálculos  apresentados  em processos  judiciais , pelos  quais  o MUNIC ÍP IO  
DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  E S P ÍR IT O  S ANT O  seja parte, ainda que na condição de interess ado 
ou responsável subs idiário;

b) E laboração de P lanilhas  individualizadas  de cálculos  judiciais , por reclamante, em processo 
judicial de que o MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  E S P ÍR IT O  S ANT O , seja parte, ainda 
que na condição de interess ado ou respons ável subs idiário;

c) Verificação dos  juros  e dos  critérios  de atualização monetária apresentados  em process os  de 
execução ou liquidação de sentença em que o MUNIC ÍP IO DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  
E S P ÍR IT O  S ANT O  seja parte, ainda que na condição de interessado ou responsável subs idiário;

d) E laboração de parecer minucioso para embasar a elaboração de peças  jurídicas  relacionadas  
aos  pedidos  em processos  judiciais , com a apresentação de argumentos  técnicos , legais  e 
regulamentares  para ins truir a impugnação de cálculos  apresentados  no processo judicial, bem como 
para o pagamento e recolhimento de impostos  e contribuições ;

e) E laboração de cálculos  de liquidação de sentenças  judiciais  e elaboração de pareceres , 
impugnando critérios  e valores  adotados  nos  cálculos  da parte contrária, salvo no caso de exatidão 
des tes , o que não exime, no entanto, de manifestação express a nesse sentido, atendendo à legis lação e 
às  orientações  técnicas  emanadas dos  órgãos  jurisdicionais ;
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f) Impugnação de valores  adotados  nos  cálculos  da parte contrária com elaboração de pareceres , 
salvo no caso de exatidão destes , o que não exime, no entanto de manifes tação expressa nesse s entido 
atendendo a legis lação e às  orientações  técnicas  emanadas  dos  órgãos  jurisdicionais ;

g) Atuação em feitos  judiciais , em cas o de necess idade, a critério da contratante, na qualidade de 
ass istente técnico do MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  E S P ÍR IT O  S ANT O , fornecendo, 
se for o caso, observados os  parâmetros  legais  e técnicos  pertinentes , subsídios  de impugnação ao 
laudo produz ido pelo perito oficial;

h) E sclarece-s e que, nos  feitos  em que o cálculo tiver s ido elaborado pela contratada e houver 
des ignação de perícia, es te deverá funcionar como ass istente técnico pericial do MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  
G UANDU, E S T ADO DO  E S P ÍR ITO  S ANT O , subs idiar a elaboração de ques itos  e, se necessário, 
apresentará laudo e fornecerá subs ídios  à impugnação do laudo pericial;

i) P or ocas ião de suas  manifestações , a empresa a ser contratada deverá executar os  seguintes  
procedimentos  bás icos  para proces sos : leitura do processo judicial, inteirando-se de todos  os  
parâmetros  a fim de alcançar a correta interpretação do objeto a ser liquidado/calculado, reportando-se, 
em caso de dúvidas , à P rocuradoria do MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO D O  E S P ÍR ITO  
S ANT O  e/ou ao escritório terceirizado, se houver, em busca de esclarecimentos ;

j) E laboração de planilhas  de cálculo e parecer explicativo-conclus ivo, além de outros  que sejam 
necess ários  relativamente à apuração dos  valores  envolvidos  no respectivo pedido ou que sejam 
exigidos  por decisão judicial, quando houver;

k) O utros  serviços , ainda que não indicado nas  alíneas  anteriores , afetos  à natureza dos  serviços  a 
contratar.

2. DA JUSTIFICATIVA

A P rocuradoria Municipal é Ó rgão S uperior de Assessoramento, ligado diretamente ao G abinete do 
P refeito Municipal e respons ável pela promoção defesa jurídica do Município de B aixo G uandu, E stado 
do E spírito S anto, em processos  judiciais , sejam nos  que o ente Municipal figure no polo pass ivo, bem 
como naqueles  que figure no polo ativo da demanda. 

E m decorrência disso, o órgão neces s ita de serviços  de perícias  contábeis  e elaboração de cálculos , 
bem como ass es soramento em cálculos  e perícias  contábeis . G rande parte dos feitos  em trâmite requer 
suporte técnico especializado para a confecção de cálculos , em que a P rocuradoria Municipal não detém 
em seus  quadros  profis s ionais  técnicos  especializados  na área contábil. Is to é, a análise técnica contábil 
exorbita a análise estritamente jurídica.

Neste cenário, verifica-s e interes se público para contratação de empresa para elaboração de perícia 
contábil, cálculos  judiciais  cíveis , trabalhis tas  e tributários  nos  processos  em que o município figure como 
parte na relação proces sual. Ademais , a aludida contratação visa garantir uma defesa substancial do 
município nos  processos  judiciais , salvaguardando o efetivo contraditório e ampla defes a do E nte 
P úblico.

C omo sabido, um contraditório efetivo e pleno poderá redundar, inclus ive, em economia para o 
município, a exemplo das  hipóteses  de excesso de execução contra a municipalidade - o que reforça o 
ventilado interess e público na contratação em comento.

E m tempo, ressalta-se que foi intentada pela P rocuradoria Municipal prévia cooperação junto ao setor de 
contabilidade do município, oportunidade na qual o contador informou que a análise demandaria a 
realização de curso específico, em razão do que a contratação pretendida vis a suprir a necess ária 
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análise técnica contábil nas  demandas  judiciais  que a exigem para confecção de cálculos  e/ou análise de 
cálculos  apresentados  pela parte contrária para fins  de impugnação no prazo legal.

O  objeto da contratação está previs to no P lano de C ontratações  Anual 2025 da S ecretaria Municipal de 
G abinete, fundamentado no Inciso VII, art. 12 da L ei 14.133, de 1º de abril de 2021, Nova L ei de 
L icitações  e C ontratos  Adminis trativos  (NL L C A), regulamentado por meio do Decreto Municipal nº. 
7.481/2023, em s eu art.6º, conforme link de acess o da publicação: https ://baixoguandu-
es .portaltp.com.br/consultas /documentos .aspx?id=1012.

3- ESTIMATIVA / PROPOSTA DE PREÇOS:

a) E stima-se para a contratação almejada o valor total de R $ 8.750,00 (oito mil, setecentos  e cinquenta 
reais).

Ite
m

Descrição/especificação Unid. Quant. Estimativa do 
Vr. Unitário

Estimativa do 
Vr. Total

01 C ontratação de empresa 
especializada na pres tação 
de serviços  de perícias  
contábeis  e cálculos  judiciais  
cíveis , trabalhis tas  e 
tributários , à dis tância, em 
process os  que o Município 
de B aixo G uandu/E S  figure 
como parte da relação 
process ual.

S erviços 25 R $ 350,00 R $ 8.750,00

 b) O  critério de julgamento das  propostas  será por ME NOR  P R E Ç O  P O R  IT E M expressa em valor (R $).

c) S erá cons iderada vencedora a empresa que apresentar proposta de preços  de acordo com as  
especificações  deste termo e ofertar ME NO R  P R E Ç O  P O R  IT E M.

d) Na proposta é indis pensável constar todos  os  encargos , tributos , contribuições  e obrigações  sociais , 
trabalhis tas  e previdenciárias , bem como todos  os  outros  custos  relacionados  a pres tação dos  serviços , 
os  quais  não acrescentarão ônus  ao C O NTR AT ANT E .

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

A pessoa jurídica contratada e s eu res ponsável técnico deverão es tar regularmente regis trados junto ao 
C ons elho R egional de C ontabilidade e habilitados  a prestar os  serviços  descritos  no objeto desta 
licitação, devendo comprovar tal condição no momento da contratação.

As  prestações  dos  serviços  atenderão às  demandas  do MUNIC ÍP IO  D E  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  
E S P ÍR IT O  S ANT O , com s ede na R ua F ritz  Von L utzow, 217, C entro, B aixo G uandu, E s tado do E spírito 
S anto, C E P  29.730-000, e deverão ser prestados  sempre que ocorrerem demandas  do Departamento de 
R ecurs os  Humanos e da P rocuradoria do MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  DO  E S P ÍR ITO  
S ANT O .

O s  cálculos  deverão ser apresentados  (entregues), as s inados  eletronicamente, nos  prazos  determinados  
pela P rocuradoria Municipal, pelo e-mail: assessoriajuridica@pmbg.es .gov.br 
<mailto:assessoriajuridica@pmbg.es .gov.br>.
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P or fim, em decorrência da natureza dos serviços  e dos  praz os  que possam ser determinados  pelo 
P oder J udiciário, geralmente exíguos , a C ontratada deverá propiciar todas  as  facilidades  poss íveis  para 
atendimento tempestivo do prazo cons ignado pela C O NT R AT ANTE .

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO E QUANTIDADES

O  serviço será prestado s ob o regime de empreitada por preço unitário, com pagamentos por unidade de 
serviços prestados, nos  seguintes  moldes :

a) O s  licitantes  deverão cons ignar o P reço Unitário por encaminhamento/evento de P rocesso 
J udicial para C álculo/L audo, já cons iderada inclusa todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e indiretas  
decorrentes  da execução do objeto, inclus ive tributos  e/ou impostos , encargos  sociais , trabalhis tas , 
previdenciários , fiscais  e comerciais  incidentes, taxa de adminis tração e outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação;

b) P ara formulação de s uas  propostas , os  licitantes  deverão cons iderar a quantidade estimada de 
25 (vinte e cinco) encaminhamentos /eventos  pelo prazo de 12 (doze) meses , devendo regis trar o valor 
total da prestação de s erviços  em conformidade com os  referidos  parâmetros  de compos ição de custos ;

6. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

A S ecretaria de G abinete des ignará, formalmente, um servidor para acompanhar a prestação do s erviço, 
conforme es te T ermo de R eferência, bem como, para atestar a execução do mesmo, e um fiscal 
substituto para o caso de ausência do primeiro.

A fiscaliz ação será exercida no interess e exclus ivo da S ecretaria de G abinete e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da C O NT R AT ADA por qualquer incons istência.

7. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

O  C ontrato terá como fiscal, o P rocurador Municipal Dr. Rodrigo Oliveira Rodrigues, o qual deverá atestar 
os  s erviços  realiz ados .

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A C O NT R AT ADA terá o direito de receber os  valores  correspondentes  à execução do contrato dentro 
das  condições  estabelecidas . C onstituem, ainda, obrigações da C ONT R AT ADA, além de outras  
previs tas  no presente termo e nos  documentos  que o integram:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  obrigações  assumidas , 
as  condições  de habilitação;

b) R es ponsabilizar-se por danos  diretos , mediatos  ou imediatos , extravios  ou prejuízos  caus ados à 
C O NT R AT ANT E ;

c) A C O NT R AT ADA, desde que provada a exis tência de culpa ou dolo de s eus  prepostos  e/ou 
empregados, ass umirá a responsabilidade de reparar totalmente os  bens , ou substituí-los , 
preferencialmente pela mesma marca, caracterís tica e qualidade. A C O NTR AT ANT E  poderá reter 
pagamentos que poss ibilitem o res sarcimento de danos  causados , respeitada a ampla defesa e o 
contraditório;
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d) R efaz er às  suas  expensas , todo trabalho inadequadamente realizado, a critério da fiscaliz ação da 
C O NT R AT ANT E , sem alteração do prazo de execução do C ontrato;

e) R es ponder pelos  atos  e omissões  de s eus prepostos , empregados  e demais  pess oas  que utilizar 
na execução deste C ontrato;

f) F az er prova com a C O NT R AT ANT E , de acordo com os  critérios  estabelecidos  por sua 
fiscalização, e sempre que solic itada, do fiel cumprimento de todas  as  obrigações  aqui mencionadas , e 
aquelas  exigidas  quando da habilitação, em especial encargos  sociais , trabalhis tas , previdenciários , 
tributários , fiscais  e comerciais ;

g) Não proceder qualquer modificação, não previs ta neste C ontrato, sem cons entimento prévio e 
por escrito da C O NTR AT ANT E ;

h) A C ONT R AT ANT E  não assumirá, em nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou futura, 
de qualquer compromis so ou ônus  decorrente do inadimplemento da C O NT R AT ADA relativa a 
obrigações  aqui assumidas, ficando essas  ao s eu encargo, exclus ivamente, em qualquer momento que 
vierem a ocorrer;

i) P restar o fornecimento do objeto disponibilizando os  veículos , pes soal, equipamentos  e 
acessórios  neces sários  à adequada execução do C ontrato, em número suficiente para atendimento dos  
prazos  es tabelecidos  pela C O NT R AT ANT E  e das  especificações  técnicas ;

j) R es ponder perante a C O NT R AT ANT E  por eventuais  prejuízos  e danos  decorrentes  de sua 
demora ou de sua omis são, no cumprimento das  obrigações  de sua responsabilidade ou por erro seu em 
qualquer fornecimento, objeto des te contrato;

k) R ealizar todos  os  s erviços  relacionados  com o objeto des te contrato, de acordo com as  
especificações  es tipuladas  pela C ONT R ATANT E , no termo de referência;

l) R ealizar as  tarefas  das  ordens  de serviço dentro dos  prazos  estipulados  pela prefeitura e de 
acordo com as  ins truções  da mesma;

m) Utilizar pessoal do seu quadro funcional na execução dos  serviços , objeto deste termo;

n) E xecutar os  serviços  de forma organizada e com rapidez  e segurança necess ários  para cada 
tarefa, buscando-se alcançar o máximo de produtividade sem descuidar e comprometer a qualidade;

o) Manter em cada local de trabalho um representante qualificado e com poderes  de deliberações  
de ordem funcional junto aos  funcionários  da mesma;

p) Dis por de um respons ável técnico capacitado para deliberar junto à C O NT R AT ANT E , nas  
questões  técnicas  referentes  à execução dos  serviços , bem como operacionalizar a dinâmica de 
realização dos  serviços  dos  mesmos;

q) C umprir todas  as  normas regulamentadoras  (NR 's ) de s egurança e saúde do trabalho, 
pertinentes  ao seu ramo de atividade de acordo com o Minis tério do T rabalho - MT . P ara tanto deverá 
pos suir em seu quadro, profiss ional capacitado.

r) G arantir a mão de obra necessária para a execução plena dos  serviços , nos  regimes  
contratados, obedecidas  a legis lação trabalhis ta e convenções  coletivas  de trabalho vigentes ;

s ) S ubstituir imediatamente todo e qualquer profiss ional que o C O NTR AT ANT E  entender e 
justificadamente esteja em desacordo com as  expectativas  dos  serviços  ora contratados;

t) O  C ontratante poderá reter pagamentos  que poss ibilitem o ressarcimento de danos  causados ;

u) E xecutar os  serviços  objeto do contrato, de acordo com o cronograma a ser estipulado pelo 
G estor ou F is cal do C ontrato, que acompanhará a execução e ates tará as  medições ;
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v) Manter os  técnicos  res ponsáveis  com os  regis tros  nos  órgãos  competentes  em vigência, durante 
todo o prazo de execução dos  contratos. C aso s eja necess ária a s ubstituição, a C ontratada deverá 
formaliz ar à C ontratante indicando os  novos  técnicos  e apres entando os  comprovantes  de regis tro nos  
C ons elhos  C ompetentes , bem como, fornecendo sempre que solic itado pelo gestor do C ontrato;

w) A prestação dos  serviços  não gera vínculo empregatício entre os  eventuais  empregados  da 
empresa a s er contratada e o MUNIC ÍP IO  DE  B AIX O  G UANDU, E S T ADO  D O  E S P ÍR IT O  S ANTO , 
vedando-se qualquer relação entre estes  que caracterize pes soalidade e subordinação direta.

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

C ons tituem obrigações  e responsabilidades  do C ontratante:

a) E fetuar o pagamento na forma e condições  contratadas;

b) Acompanhar e fis caliz ar a prestação dos  s erviços  objeto do presente, comunicando à C ontratada às  
ocorrências  que a seu critério exijam medidas  corretivas ;

c) P ublicar o extrato do termo de contrato no Diário O ficial dos  Municípios;

d) F ornecer, mediante solicitação escrita da contratada, informações  adicionais , dirimir dúvidas  e orientá-
los  nos  casos  omissos ;

e) F ornecer todas  as  informações necessárias  à confecção dos serviços , inclus ive relativas  aos  dados  
cadastrais  e financeiros  dos  servidores  ativos  e inativos, dos  pens ionis tas , bem como aos  elementos  
técnicos-jurídicos  que pos suem influir nas  análises  pertinentes ;

10. DAS PENALIDADES

E m caso de inexecução contratual, fornecimento errôneo, mora de fornecimento, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das  informações  pres tadas , a C ontratada estará sujeita às  penalidades  
previs tas  na L ei 14.133/2021, garantida a ampla defesa prévia.

11. DA FORMA DE PAGAMENTO

O s pagamentos  por unidade de serviços  prestados  serão efetuados  mediante o fornecimento à 
S ecretaria de G abinete de Nota F iscal E letrônica, bem como, os  documentos  de regularidade fiscal 
exigidos  para a HAB IL IT AÇ ÃO  no procedimento licitatório, (art. 68 da L ei nº 14.133/2021), a s aber:

I - a inscrição no C adastro de P essoas  F ís icas  (C P F ) ou no C adastro Nacional da P es soa J urídica 
(C NP J );

II - a inscrição no cadas tro de contribuintes  es tadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao s eu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a F azenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do lic itante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  - a regularidade relativa à S eguridade S ocial e ao F G T S , que demonstre cumprimento dos  encargos  
sociais  ins tituídos  por lei;

V  - a regularidade perante a J us tiça do T rabalho;
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VI - o cumprimento do disposto no inciso X X X III do art. 7º da C onstituição F ederal.

E s tes  documentos depois  de conferidos  e visados , serão encaminhados  para processamento e 
pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias  após  a res pectiva apresentação, observado o s eguinte:

a) A NOT A F IS C AL  E L E T R Ô NIC A deverá conter o mesmo C NP J  e razão social apresentados  na 
etapa de C R E DE NC IAME NT O  e acolhidos nos  DOC UME NT O S  DE  HAB IL IT AÇ ÃO ;

b) Qualquer alteração realizada no contrato social, ato constitutivo ou estatuto social que modifique 
as  informações  regis tradas  no P regão, deverá ser comunicada à S ecretaria de G abinete, mediante 
documentação própria, para apreciação da autoridade competente;

c) O correndo erros  na apresentação do(s ) documento(s ) fiscal(is ), ou outra circunstância impeditiva, 
o(s ) mesmo(s ) s erá(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção e o recebimento definitivo será 
suspenso, ficando es tabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação do novo documento, devidamente corrigido;

d) No texto da Nota F iscal deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e do 
procedimento de licitação, o(s ) objeto(s ), os  valores  unitários  e totais  e o número do proces so que deu 
origem à aquis ição;

e) A S ecretaria de G abinete poderá deduz ir do pagamento, importâncias  que, a qualquer título, lhe 
forem devidas  pela empresa contratada, em decorrência do des cumprimento de s uas  obrigações ;

f) O  pagamento referente ao valor da NO T A F IS C AL  E L E T R Ô NIC A s erá feito por O rdem B ancária;

g) P ara a efetivação do pagamento a lic itante deverá manter as  mesmas condições  previs tas  no 
edital no que concerne a propos ta de preço e habilitação.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária que fará frente às  despesas  decorrentes  da pres ente C ontratação correrá por 
conta da rubrica abaixo especificada, referente ao exercício de 2025:

P rojeto Atividade: 2.007 - Manutenção das  Atividades  da P rocuradoria e Ass es soria J urídica 

F onte de R ecurso: 150000009999 - R E C UR S O S  NÃO  VINC UL ADO S  DE  IMP O S T O S  E  
T R ANS F E R Ê NC IAS  DE  IMP O S T O S

33903900000 - O UTR O S  S E R VIÇ O S  D E  TE R C E IR O S  - P E S S O A J UR ÍDIC A

F IC HA 0000060

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

O  participante, antes  de ofertar lance em qualquer dos  itens  desta contratação, deverá conhecer em 
detalhes , e estará concordando com todos  os  atos  previs tos  no T ermo de R eferência (T R ), NÃO  
podendo alegar desconhecimento das  condições .
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Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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